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MINISTERIO DA FAZENDA (:((C ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10830.903898/2012-01

ACORDAO 1001-003.614 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA

SESSAO DE 7 de novembro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE OCC - ONCOLOGIA CLINICA DE CAMPINAS SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2003, 2004, 2005, 2006

DIREITO CREDITORIO. APRECIACAO APOS CIENCIA DO DESPACHO
DECISORIO. INEXATIDAO MATERIAL. PROVAS.

A retificacdo ou nao da DCTF, depois de prolatado o despacho decisodrio,
ndo é impedimento para deferimento do pedido, desde que o contribuinte
demonstre o erro, e por conseguinte, a existéncia da liquidez e certeza do
crédito pleiteado, por meio de prova idonea. Simula CARF n%s 164 e 168.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao Recurso Voluntdrio para fins de reconhecimento da possibilidade de formacdao de
indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos apresentados em
sede recursal e aplicacdo das determinacBes da Parecer Normativo COSIT n? 2/2015 e Sumulas
CARF n2% 164 e 168, mas sem homologar a compensacdo por auséncia de andlise do mérito, com o
consequente retorno dos autos a DRF de Origem para verificacdo da existéncia, suficiéncia e
disponibilidade do direito creditério pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual seja
reiniciado mediante prolacdao de despacho decisério complementar. Destaque-se que a Unidade
de Origem deverd considerar em sua investigacdo todas as provas colacionadas aos presentes
autos e caso entenda necessdrio deverd intimar o contribuinte para apresentar provas
complementares garantindo-lhe o cumprimento dos principios da ampla defesa e do
contraditdrio.

Sala de Sessdes, em 7 de novembro de 2024.
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos apresentados em sede recursal e aplicação das determinações da Parecer Normativo COSIT nº 2/2015 e Súmulas CARF nºs 164 e 168, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual seja reiniciado mediante prolação de despacho decisório complementar. Destaque-se que a Unidade de Origem deverá considerar em sua investigação todas as provas colacionadas aos presentes autos e caso entenda necessário deverá intimar o contribuinte para apresentar provas complementares garantindo-lhe o cumprimento dos princípios da ampla defesa e do contraditório.
		 Sala de Sessões, em 7 de novembro de 2024.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Gustavo de Oliveira Machado – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Carmen Ferreira Saraiva – Presidente
		 
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Márcio Avito Ribeiro Faria, Ana Cecília Lustosa da Cruz, Gustavo de Oliveira Machado e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
	
	 
		 Trata o presente de recurso voluntário interposto em face do Acórdão nº. 09-46.173, proferido em 05 de Setembro de 2013 pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora- MG, que por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade.
		 A Contribuinte pretendia compensar débito de CSLL (cód. Receita 2372) com crédito de pagamento indevido ou a maior IRPJ, recolhido através de DARF no valor de R$ 5.301,09, código de receita 2089, referente ao período de apuração de 30/09/2003.
		 A DRF de Campinas- SP emitiu Despacho Decisório eletrônico n.º 020801907 no dia 03/04/2012, cujo teor segue abaixo (e-fls. 38/41):
		 “(...)
		 A análise do direito creditório está limitada ao valor do crédito original na data de transmissão informado no PER/DCOMP, correspondendo a 2.479,40.
		 A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
		 Características do DARF discriminado no PER/DCOMP 
		 (...)
		 Diante da inexistência do crédito, NÃO HOMOLOGO a compensação declarada.
		 Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 30/04/2012.
		 (...)
		 Para verificação de valores devedores e emissão de DARF, consultar o endereço www.receita.fazenda.gov.br, menu Onde Encontro, opção PERDCOMP, item PER/DCOMP-Despacho Decisório.
		 Enquadramento legal: Arts. 165 e 170, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996”.
		 
		 DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE  
		 
		 Noticiou a Contribuinte que em 29 de outubro de 2009, apresentou via Internet, Declaração de Compensação Eletrônica — DCOMP, formalizada sob o n° 16892.21313.291009.1.3.04-8010, pleiteando a liquidação de débito de CSLL (cód. receita 2372) no valor total de R$ 1.323,11 (hum mil trezentos e vinte e três reais e onze centavos), relativo ao 3° trimestre de 2009 (Processo de Cobrança n° 10830-904.479/2012-88).
		 Informou que indicou como crédito pagamento indevido ou a maior de IRPJ, referente 3° trimestre de 2003 (Lucro Presumido), cujo Crédito Original na Data da Transmissão era de R$ 5.351,09 (cinco mil trezentos e cinquenta e um reais e nove centavos). Salientou que após a compensação, ainda restou Saldo do Crédito Original no montante de R$ 1.748,52 (hum mil setecentos e quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos).
		 Esclareceu que a DRF/Campinas procedeu à análise eletrônica da origem do crédito utilizado na compensação, contudo, a referida análise, equivocadamente, não constatou que o crédito utilizado pela empresa na compensação declarada teve origem no pagamento a maior que o devido de IRPJ (código 2089) relativo ao 3° Trimestre de 2003. 
		 Ressaltou que a empresa, apurou débito de IRPJ no 3° trimestre de 2003 no montante de R$ 5.351,09, sendo que esse débito foi liquidado mediante o pagamento de DARF no valor de R$ 5.351,09, vencido em 31/10/2003.
		 Pontuou que revendo a apuração do IRPJ, constatou que aplicou o percentual incorreto de presunção do lucro (32%), em virtude de sua atividade ser enquadrada como serviços hospitalares, nos termos da legislação tributária vigente, especialmente o art. 15 da Lei n° 9.249/95 e que constatado o equívoco, a empresa refez a apuração do IRPJ e aplicou o percentual correto de presunção do lucro (8%).
		 Aduziu que o crédito utilizado na compensação não-homologada está vinculado ao recolhimento indevido através de DARF, cujo crédito original era de R$ 5.351,09, recolhido indevidamente em 31/10/2003, destacou que o valor do crédito na data da transmissão da DCOMP em discussão era de R$ 2.479,40, valor esse parcialmente utilizado pela empresa.
		 Salientou que a empresa informou corretamente a apuração do débito de IRPJ e que o despacho decisório eletrônico foi emitido em 03 de abril de 2012, ou seja, em data posterior às correções feitas pela Impugnante na sua apuração. Pontuou que a autoridade administrativa não levou em consideração as informações contidas na declaração e que equivocadamente, não homologou a compensação realizada pela empresa que utilizou crédito legítimo apurado em virtude de pagamento de IRPJ a maior que o devido. 
		 Pleiteou que seja conhecida e provida a Manifestação de Inconformidade, que seja declarado a ineficácia do referido Despacho, a fim de que seja reconhecido integralmente o direito creditório da empresa com a consequente homologação da compensação declarada, controlada nos autos do presente processo administrativo.
		 Requereu ainda, que os débitos indicados no despacho decisório ora impugnado fiquem com a exigibilidade suspensa até decisão definitiva na esfera administrativa, nos termos do artigo 74, § 9° e § 11, da Lei n° 9.430 de 1996. 
		 
		 DO ACÓRDÃO PROLATADO Nº. 09-46.173/DRJ/JFA
		 
		 A DRJ analisou a manifestação de inconformidade julgando-a improcedente, não reconhecendo o direito creditório pleiteado (e-fls. 44/52).
		 Inconformada com a decisão da DRJ, a Contribuinte apresentou Recurso Voluntário, (e-fls. 58/85).
		 
		 DA RESOLUÇÃO CARF Nº. 1802-000.590
		 
		 No dia 27 de Novembro de 2014, a 2ª Turma Especial da Primeira Seção de Julgamento resolveu converter por unanimidade de votos, o julgamento em diligência através da Resolução nº. 1802-000.590 (e-fls. 88/100), a fim de que a Unidade de Origem verifique:
		 “(...)
		 a) através das notas fiscais de saída a natureza dos serviços que estão sendo faturados;
		 b) a existência de ativos, próprios ou alugados de terceiros, condizentes com a prestação de serviços que tenham custos diferenciados em relação à simples consultas;
		 c) demais elementos julgados pertinentes que possam esclarecer a natureza das receitas auferidas pera ora Recorrente, bem como o coeficiente para presunção do lucro.
		 Concluída a diligência fiscal, a DRF deverá intimar a Recorrente para, querendo, se manifestar e lavrar relatório circunstanciado, pormenorizado e conclusivo dos resultados apurados”.
		 
		 TERMO DE DILIGÊNCIA FISCAL n°. 00128/15/01
		 
		 A Autoridade fiscal, em atenção a Resolução CARF nº. 1802-000.590, proferiu o Termo de Diligência Fiscal nº. 00128/15/01 (e-fls. 103/106), cujo teor segue em síntese abaixo:
		 “(...)
		 Conforme Resoluções do CARF — Primeira Seção de Julgamento, 2ª turma Especial, referentes aos processos a seguir listados, que os converteu em diligência, fica o contribuinte INTIMADO para, no prazo de 20 (vinte) dias, a deixar à disposição de maneira organizada para verificações em local a ser indicado pelo mesmo:
		 • Livros Diário e Razão (ou Caixa), dos anos-calendário de 2003, 2004, 2005 e 2006; • Notas fiscais de saídas de serviços prestados dos anos-calendário de 2003, 2004, 2005 e 2006;
		 • Documentação comprobatória hábil e idônea que comprovem a existência de ativos, próprios ou não, nos anos-calendário de 2003, 2004, 2005 e 2006, compatíveis com a prestação de serviços hospitalares alegados pelo contribuinte; • qualquer outro elemento ou documento hábil e idôneo que possa elucidar as dúvidas suscitadas pelo CARF;
		 • Apresentar Procuração devidamente acompanhada de cópias do último Contrato Social consolidado, da pessoa que irá atender esta fiscalização, no endereço, data e hora a ser indicado pelo contribuinte.
		 (...)”.
		 
		 DA MANIFESTAÇÃO AO TERMO DE DILIGÊNCIA
		 
		 A empresa apresentou manifestação em atenção ao Termo de Diligência, cujo teor segue em síntese abaixo (e-fls. 109/111):
		 “(...)
		 A Empresa informa que está à disposição deste r. fiscal em sua sede, no endereço acima citado, os seguintes documentos:
		 1) Talonário das notas fiscais emitidas no período de 2003, 2004, 2005 e 2006. No tocante à descrição dos serviços contidos em algumas notas, a Empresa informa que, à época, não havia uma uniformidade interna sobre a descrição dos serviços contidos nos documentos fiscais, razão pela qual há mais de uma descrição para o mesmo serviço, como tratamento clínico, prestação de serviços médicos, honorários médicos. Todavia, os serviços prestados são unicamente aqueles descritos no objeto social da Clínica, conforme registro contido na Cláusula Segunda do seu Contrato Social, que assim descreve os serviços prestados.
		 (...)
		 2) Contrato Social Consolidado;
		 3) NF comodato de Geladeira (guarda de medicação) - fornecedor Oncoprod;
		 4) NF comodato Biosafe classe II (gabinete onde são preparadas as medicações) - fornecedor Oncoprod;
		 5) Ordem de serviços manutenção preventiva do equipamento Biosafe;
		 6) 2 Contratos com a Oncoprod para compra de medicações oncológicas;
		 7) Contrato de parceria com o Hospital de lndaiatuba;
		 8) Carta empresa Friza Prods Hospitalares de 02 Bombas de Infusão medicação;
		 9) Alvarás de Funcionamento; 
		 10)Livro de Registro da farmácia.
		 No tocante à solicitação para a apresentação dos Livros Diário e Razão (ou Caixa) dos anos-calendário de 2003, 2004, 2005 e 2006 a Empresa solicita a concessão de prazo suplementar de 20 (vinte dias), pois a contabilidade à época era externa (escritório Contcamp) e, apesar de já solicitado pela Empresa, o escritório está tendo dificuldades em localizar em seus arquivos (em papel e eletrônico) os documentos solicitados por se referirem a períodos muito antigos.
		 (...)”.
		 
		 TERMO DE DILIGÊNCIA FISCAL n°. 00128/15/03
		 
		 A autoridade fiscal elaborou o Termo de Diligência Fiscal n°. 00128/15/03, documento no qual constatou que a Contribuinte (e-fls. 1015/1020):
		 “(...)
		 Apresentou, também, algumas Notas Fiscais de aquisição de medicamentos (e suprimentos de descartáveis) e de equipamentos relacionados ao mobiliário da clínica, notas fiscais de aquisição (comodato) e de manutenção de um equipamento denominado BIOSAFE 12 CL2 82 (fluxo laminar), cujo equipamento é utilizado na climatização (com pressão negativa) da sala de manipulação e armazenagem de medicamentos relacionados à quimioterapia. 
		 (...)
		 III — Conclusão.
		 Portanto à luz da interpretação da forma objetiva, qual seja, sob a perspectiva da atividade realizada pelo contribuinte, conclui-se que, de acordo com os documentos e informações disponibilizadas referente ao período diligenciado (2003 a 2006), há fortes indícios que a mesma prestou serviços relacionados ao tratamento de quimioterapia, com equipamentos específicos (de quimioterapia), possuindo custos diferenciados do simples atendimento médico, e os indícios apontam que a mesma exerceu (no período) atividade tipicamente hospitalar.
		 A análise dos Honorários Médicos não é conclusiva devido a especificidade e a natureza da prestação de serviços de quimioterapia e, talvez, apenas um Laudo Pericial expedido por um especialista Médico na área de Oncologia poderia dirimir tal dúvida suscitada, devendo ficar a cargo do julgador o que entender ser correto.
		 Fica o contribuinte intimado a, no prazo de 20 (dias), se quiser, se manifestar e acrescentar o que entender ser pertinente”.
		 
		 DA MANIFESTAÇÃO SOBRE O RESULTADO DA DILIGÊNCIA
		 
		 A Contribuinte apresentou manifestação sobre o resultado da diligência alegando que (e-fls. 1023/1041) “verifica-se que a Recorrente atende a todas as exigências e requisitos exigidos tanto na legislação tributária como nos atos internos expedidos pela ANVISA e Ministério da Saúde, razão pela qual, com base no disposto no artigo 15, § 1°, inciso III, alínea a, da Lei n° 9.249/95 (redação original) combinado com o art. 20 do mesmo diploma legal, a Empresa agiu corretamente ao rever sua apuração do IRPJ e da CSLL e alterar o percentual de presunção do lucro de 32% para 8%, no caso do IRPJ, e de 32% para 12% no caso da CSLL, devendo ter seu direito creditório integralmente reconhecido e seu pedido de restituição totalmente deferido”.
		 
		 TERMO DE DILIGÊNCIA FISCAL n°. 00128/15/04
		 
		 A autoridade fiscal elaborou o Termo de Diligência Fiscal n°. 00128/15/04, documento no qual constatou que (e-fls. 1042/1050):
		 “(...)
		 13. Face ao exposto, mantenho todas as análises e informações pormenorizadas e conclusivas do Termo 03, bem como, os resultados apurados em sua conclusão, em atendimento às Resoluções do CARF relacionados aos Processos Administrativos elencados no item “2” deste relatório:
		 Portanto à luz da interpretação da forma objetiva, qual seja, sob a perspectiva da atividade realizada pelo contribuinte, conclui-se que, de acordo com os documentos e informações disponibilizadas referente ao período diligenciado (2003 a 2006), há fortes indícios que a mesma tenha prestado serviços relacionados ao tratamento de quimioterapia, com equipamentos específicos (de quimioterapia), possuindo custos diferenciados do simples atendimento médico, e os indícios também apontam que a mesma exerceu (no período) atividade tipicamente hospitalar.
		 A análise da rubrica “Honorários Médicos” não foi conclusiva devido a especificidade e a natureza da prestação de serviços de quimioterapia, ficando a cargo do julgador o que entender ser correto”.
		 
		 PETIÇÃO CONTRIBUINTE 
		 
		 A Contribuinte protocolizou petição requerendo a juntada do Parecer Normativo COSIT n°. 2, bem como colacionou documentos (e-fls. 1056/1091).
		 
		 ACÓRDÃO CARF n°. 1001.000.476
		 
		 A 1° Turma Extraordinária da Primeira Seção de Julgamento do CARF por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso voluntário, proferindo no dia 13/04/2008, o Acórdão n°. 1001.000.476 (e-fls. 1093/1107), cujo teor segue em síntese:
		 “(...)
		 Portanto, por todo o exposto, como indica, claramente, o resultado da diligência, parece inequívoco que os serviços prestados pela recorrente tenham sido de natureza hospitalar.
		 Entretanto, observa­se que na correspondente sessão de julgamento, cujo processo foi convertido em diligência, não foi tratado o fato de a Recorrente apenas ter retificado a DIPJ, originalmente, entregue, sem ter efetuado a correspondente retificação da DCTF que, como bem afirmou a autoridade julgadora de primeira instância.
		 Em seu recurso voluntário, a recorrente alegou, além das questões relativas à sua atividade, já tratadas acima, que:
		 · o erro de fato no preenchimento da DCTF não poderá, à luz da verdade real, obstar o direito à restituição e compensação do crédito de IRPJ indevidamente recolhido.
		 Subsequentemente, em uma petição, anexada aos autos, a recorrente alega de acordo com o Parecer Normativo COSIT 2/2015 a não retificação da DCTF não impede que o crédito informado seja comprovado por outros meios.
		 Na verdade, o referido parecer normativo indica o contrário, como veremos mais adiante.
		 No entanto, é cediço que a DCTF constitui­se, de fato, em confissão de dívida (constitui o crédito tributário) e não a DIPJ, como já decidido em outras sessões nesta turma. 
		 (...)
		 Assim, nego provimento ao recurso voluntário.
		 (...)”.
		 
		 RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE
		 
		 A Contribuinte inconformada com o teor do acórdão n°. 1001.000.476 interpôs recurso especial (e-fls. 1113/1177) pleiteando que seja conhecido e provido, a fim de REFORMAR INTEGRALMENTE o Acórdão ora Recorrido para que seja reconhecido o direito creditório a que faz jus a empresa, em consonância com o resultado da diligência determinada pelo julgador, e consequentemente sejam homologadas as compensações pleiteadas.
		 
		 EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL
		 
		 A 1ª Câmara da 1. Seção de Julgamento proferiu despacho dando seguimento ao recurso especial interposto (e-fls. 1.181/1.183).
		 
		 CONTRARRAZÕES PGFN
		 
		 A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional apresentou contrarrazões, pleiteando que o recurso especial seja improvido (e-fls. 1185/1198).
		 
		 DESPACHO DE SANEAMENTO
		 
		 A 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais proferiu despacho de saneamento para análise complementar da admissibilidade do recurso especial (e-fls. 1204/1205), quanto às duas matérias não analisadas (i) prevalência da verdade material (paradigmas 1201-002.106 e 1401-002.932) e (ii) suficiência das informações em DIPJ (acórdãos paradigmas nº 1302-001.540 e 1401-002.932).
		 
		 EXAME DE ADMISSIBILIDADE RECURSO ESPECIAL
		 
		 O Presidente da 1ª Câmara Superior de Recursos Fiscais proferiu o despacho de exame de admissibilidade anteriormente proferido nestes autos (e-fls. 1207/1218), dando seguimento ao recurso especial da contribuinte também para a segunda e terceira divergências suscitadas no recurso.
		 
		 CONTRARRAZÕES AO RECURSO ESPECIAL
		 
		 A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional apresentou contrarrazões, pleiteando que o recurso especial seja improvido (e-fls. 1220/1235).
		 
		 ACÓRDÃO n°. 9101.005.551- CSRF
		 
		 A 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do Recurso Especial (e-fls. 1239/1261), apenas em relação à matéria “necessidade de DCTF retificadora para fins de comprovação do direito creditório”, e, no mérito, deu provimento parcial com retorno dos autos ao colegiado de origem. 
		 
		 JULGAMENTO
		 
		 Insta destacar, que após o retorno da diligência, o processo foi distribuído a minha relatoria para a continuidade do julgamento.
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Gustavo de Oliveira Machado, Relator.
		 O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN).
		 
		 Análise do Direito Creditório- Retorno dos Autos determinado pela CSRF
		 
		 Insta destacar, que a 1ª. Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais determinou o retorno dos autos ao Colegiado de Origem para a análise da matéria “necessidade de DCTF retificadora para fins de comprovação do direito creditório”
		 Pois bem.
		 No caso sob em exame, a Contribuinte pleiteou através do PER/DCOMP nº 16892.21313.291009.1.3.04-8010, a compensação de débito de CSLL relativo ao 3° trimestre de 2009 com crédito de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) recolhido a maior/indevidamente (cód. rec. 2089) no valor de R$ R$ 5.351,09.
		 A DRF de Campinas não homologou a compensação declarada no Per/DComp nº 16892.21313.291009.1.3.04-8010 sob o fundamento de que “a partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP, foram localizados um ou mais pagamentos, integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP” (e-fls. 38/41).
		 A DRJ julgou improcedente a manifestação de inconformidade (e-fls. 44/52), cujo teor segue abaixo em síntese:
		 “(...)
		 No entanto, cumpre ressaltar que não é a DIPJ e sim a DCTF que constitui o crédito tributário.
		 (...)
		 Atendendo o preceito legal, a Receita Federal do Brasil instituiu declarações a serem obrigatoriamente apresentadas pelos contribuintes, sendo que algumas delas constituem­se em confissão de dívida e instrumento legal hábil e suficiente para a exigência do referido crédito, outras não.
		 O que dá a uma declaração o caráter previsto no §1º do art. 5º do Decretolei n. 2.124/84, acima citado, é a determinação expressa contida no ato normativo que a crie ou regulamente.
		 Como se pode verificar não consta na IN SRF nº 127/98, que cuida da DIPJ, dispositivo segundo o qual o saldo a pagar, relativo aos débitos apurados, será inscrito em Dívida Ativa, tal como consta nos atos que cuidam da DCTF, especialmente no art. 1º da IN SRF 077/98, que transcrevo:
		 (...)
		 Assim temos que a DIPJ é uma declaração meramente informativa, enquanto a DCTF constitui­se em confissão de dívida, o que torna sem efeito aa legação da necessidade de lançamento tributário.
		 (...)
		 Lembre­se, ainda, que o caput do art. 23 da IN SRF nº 306/2003, exige que o estabelecimento assistencial de saúde possua estrutura física condizente com as atividades que desempenha, sendo obrigatório, portanto, oferecer os seus serviços de maneira plena e integral. Além disso, é imprescindível a pessoa jurídica contar com todas as instalações e os equipamentos adequados para a prestação do serviço hospitalar equiparado, devendo estar apta a prestar os serviços necessários para os quais foi criada e executá­los em local onde se encontram seus equipamentos, materiais, mão­de­obra especializada, etc., os quais justificam os custos assemelhados à atividade hospitalar. Se, porventura, o contribuinte tão­somente dispensa atendimentos superficiais, sendo incapaz de propiciar o efetivo diagnóstico e tratamento de seus pacientes, conclui­se que ela não possui uma estrutura capaz de usufruir os proveitos fiscais em análise.
		 Assim, fica claro que a empresa não faz jus ao crédito pleiteado.
		 Pelo exposto, voto pela improcedência da manifestação de inconformidade e o não reconhecimento do direito creditório pleiteado, mantendo­se a não homologação das compensações pleiteadas”.
		 Por sua vez, a Contribuinte sustentou no recurso voluntário interposto (e-fls. 58/85) que “o erro de fato no preenchimento da DCTF não poderá, à luz da verdade real, obstar o direito à restituição e compensação do crédito de IRPJ indevidamente recolhido”.
		 Salientou que “o Egrégio Conselho reconhece o direito à restituição/compensação quando comprovado o indébito ainda que não retificada a DCTF”.
		 A 1° Turma Extraordinária da Primeira Seção de Julgamento do CARF negou provimento ao recurso voluntário, através do Acórdão n°. 1001.000.476 (e-fls. 1093/1107), cujo teor segue em síntese:
		 “Em seu recurso voluntário, a recorrente alegou, além das questões relativas à sua atividade, já tratadas acima, que:
		 · o erro de fato no preenchimento da DCTF não poderá, à luz da verdade real, obstar o direito à restituição e compensação do crédito de IRPJ indevidamente recolhido.
		 Subsequentemente, em uma petição, anexada aos autos, a recorrente alega de acordo com o Parecer Normativo COSIT 2/2015 a não retificação da DCTF não impede que o crédito informado seja comprovado por outros meios.
		 Na verdade, o referido parecer normativo indica o contrário, como veremos mais adiante.
		 No entanto, é cediço que a DCTF constitui­se, de fato, em confissão de dívida (constitui o crédito tributário) e não a DIPJ, como já decidido em outras sessões nesta turma. (...)Assim, nego provimento ao recurso voluntário.
		 (...)”.
		 A Contribuinte interpôs Recurso Especial aduzindo que (e-fls. 1113/1177) “a decisão recorrida deixou de observar jurisprudência já consolidada neste E. Conselho, acerca da desnecessidade de haver DCTF retificadora para que o crédito tributário seja reconhecido”.
		 Informou a Recorrente que “o crédito informado tem origem na verificação, da equivocada utilização do percentual aplicável sobre a receita bruta para a apuração do IRPJ, no lucro presumido e que a empresa aplicou erroneamente o percentual de presunção do lucro de 32% na apuração do IRPJ quando a legislação tributária determinava que para a sua atividade equiparada a hospitalar, fosse aplicado o percentual de 8%”.
		 Pontuou que “os créditos pleiteados pela Recorrente, conforme demonstrado, estão legitimados pela diligência realizada e pela DIPJ retificadora, de modo que o seu direito ao crédito não pode ser afastado, muito menos por uma interpretação distorcida do Parecer Normativo COSIT n° 2/2015”.
		 A 1. Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais julgou parcialmente procedente o Recurso Especial interposto pela Contribuinte, cujo teor do Acórdão segue em síntese (e-fls. 1239/1261):
		 “(...)
		 Conclusão
		  Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas não obstante os dados específicos do processo paradigma citados neste voto.
		 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de conhecer parcialmente do Recurso Especial, apenas em relação à matéria “necessidade de DCTF retificadora para fins de comprovação do direito creditório”, e, no mérito, em dar-lhe provimento parcial com retorno dos autos ao colegiado de origem”.
		 Pois bem.
		 Destarte, assiste razão à Recorrente em seu pleito. Explique-se.
		 Percebe-se, pelo teor da decisão recorrida, que a autoridade julgadora do Colegiado de Origem concluiu que para provar que a DCTF foi preenchida com erro era necessário que a contribuinte retificasse a declaração para fins de comprovação do direito creditório.
		 No entanto, os “erros” alegados podem ser entendidos como “inexatidões materiais” cometidas pela interessada ao informar o equívoco no preenchimento da DCTF vinculada ao documento de pagamento. E, nos termos do art. 149 do Código Tributário Nacional, as inexatidões materiais são passíveis de serem corrigidas de ofício ou a pedido do sujeito passivo.
		 Ademais, em relação à retificação de ofício de débitos confessados, o Parecer Normativo Cosit nº 08, de 03 de setembro de 2014, orienta:
		 “Conclusão 
		 8.1. Em face do exposto, conclui-se que:
		 c) a revisão de ofício de despacho decisório que não homologou compensação pode ser efetuada pela autoridade administrativa local para crédito tributário não extinto e indevido, na hipótese de ocorrer erro de fato no preenchimento de declaração (na própria Dcomp ou em declarações que deram origem ao débito, como a DCTF e mesmo a DIPJ, quando o crédito utilizado na compensação se originar de saldo negativo de IRPJ ou de CSLL), desde que este não esteja submetido aos órgãos de julgamento administrativo ou já tenha sido objeto de apreciação destes; [...]
		 e) o despacho decisório é o instrumento adequado para que a autoridade administrativa local efetue a revisão de ofício de lançamento regularmente notificado, a retificação de ofício de débito confessado em declaração, e a revisão de ofício de despacho decisório que decidiu sob o um processo para solução de litígios;
		 f) a revisão de ofício nas hipóteses aqui tratadas não se insere nas reclamações e recursos de que trata o art. 151, III, do CTN, regulados pelo Decreto nº 70.235, de 1972, tampouco a ela se aplica a possibilidade de qualquer recurso, uma vez que, ainda que possa ser originada de uma provocação do contribuinte, é procedimento unilateral da Administração, e não o caso, recurso voluntário, no rito processual do Decreto nº 70.235, de 1972, enquadrando-se o débito objeto da compensação no disposto no inciso III do art. 151 do CTN. (grifos acrescentados) todavia, para os casos de reconhecimento de direito creditório e de homologação de compensação alterados em virtude de revisão de ofício do despacho decisório que tenha implicado prejuízo ao contribuinte, em atenção ao devido processo legal, deve ser concedido o prazo de trinta dias para o sujeito passivo apresentar manifestação de inconformidade e, sem reconhecimento de direito creditório e compensação efetuada”.
		 Por outro lado, a retificação ou não da DCTF após a prolação do Despacho Decisório não caracteriza óbice à análise do direito creditório em discussão desde que o erro seja comprovado. A comprovação, portanto, é condição para admissão da retificação realizada, quando essa, como no caso dos autos, suprimiu tributo.
		 Em verdade, salvo exceções legais, verifica-se que a retificação ou não da DCTF após o indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, de acordo com o Parecer Normativo Cosit nº 02, de 28 de agosto de 2015, não impede que o direito creditório discutido no Per/Dcomp seja comprovado por outros meios.
		 Não por outro motivo, o entendimento em questão foi sumulado por este Tribunal (Súmulas CARF nº 164 e 168) e que devem ser aplicadas ao caso sob análise.
		 “Súmula 164 A retificação de DCTF após a ciência do despacho decisório que indeferiu o pedido de restituição ou que não homologou a declaração de compensação é insuficiente para a comprovação do crédito, sendo indispensável a comprovação do erro em que se fundamenta a retificação.
		 
		 Súmula 168 Mesmo após a ciência do despacho decisório, a comprovação de inexatidão material no preenchimento da DCOMP permite retomar a análise do direito creditório”.
		 Portanto, a apresentação da documentação em sede recursal, demonstram a probabilidade da existência do crédito pleiteado no momento do envio do pedido de compensação e devem ser apreciadas pela autoridade de origem.
		 Que fique claro: o erro de preenchimento de Dcomp, nos termos da Súmula CARF nº 168, não tem o condão de gerar um impasse insuperável, uma situação em que o contribuinte não pode ter o erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal interpretação estabelecer uma preclusão que inviabiliza a busca da verdade material pelo processo administrativo fiscal, além de permitir um indevido enriquecimento ilícito por parte do Estado, ao auferir receita não prevista em lei.
		 Dessa forma, repise-se, mesmo após a ciência do despacho decisório, a discussão sobre inexatidão material no preenchimento da DCOMP permite retomar a análise do direito creditório, sendo indispensável a comprovação do erro cometido, o que se deu in casu.
		 
		 Dispositivo
		 
		 Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos apresentados em sede recursal e aplicação das determinações da Parecer Normativo COSIT nº 2/2015 e Súmulas CARF nºs 164 e 168, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual seja reiniciado mediante prolação de despacho decisório complementar. Destaque-se que a Unidade de Origem deverá considerar em sua investigação todas as provas colacionadas aos presentes autos e caso entenda necessário deverá intimar o contribuinte para apresentar provas complementares garantindo-lhe o cumprimento dos princípios da ampla defesa e do contraditório.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Gustavo de Oliveira Machado – Relator
	
	 INC
	 1.7.0.3
	 2024-11-25T15:07:50.2324398-03:00



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1001-003.614 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10830.903898/2012-01

Assinado Digitalmente

Gustavo de Oliveira Machado — Relator

Assinado Digitalmente

Carmen Ferreira Saraiva — Presidente

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcio Avito Ribeiro Faria,
Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Gustavo de Oliveira Machado e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).

RELATORIO

Trata o presente de recurso voluntario interposto em face do Acérddo n@. 09-
46.173, proferido em 05 de Setembro de 2013 pela 22 Turma da Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento em Juiz de Fora- MG, que por unanimidade de votos, julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade.

A Contribuinte pretendia compensar débito de CSLL (cdd. Receita 2372) com crédito
de pagamento indevido ou a maior IRPJ, recolhido através de DARF no valor de RS 5.301,09,
cédigo de receita 2089, referente ao periodo de apuragdo de 30/09/2003.

A DRF de Campinas- SP emitiu Despacho Decisoério eletrénico n.2 020801907 no dia
03/04/2012, cujo teor segue abaixo (e-fls. 38/41):

“(...)

A andlise do direito creditdrio estd limitada ao valor do "crédito original na data
de transmissdo" informado no PER/DCOMP, correspondendo a 2.479,40.

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima
identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas
integralmente utilizados para quitacao de débitos do contribuinte, ndo restando
crédito disponivel para compensacdo dos débitos informados no PER/DCOMP.

Caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP
()
Diante da inexisténcia do crédito, NAO HOMOLOGO a compensacdo declarada.

Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente
compensados, para pagamento até 30/04/2012.

()
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Para verificacdo de valores devedores e emissdo de DARF, consultar o enderego
www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro", op¢cao "PERDCOMP", item
"PER/DCOMP-Despacho Decisoério".

Enguadramento legal: Arts. 165 e 170, da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966
(CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996".

DA MANIFESTAGAO DE INCONFORMIDADE

Noticiou a Contribuinte que em 29 de outubro de 2009, apresentou via Internet,
Declaracio de Compensacdo Eletrébnica — DCOMP, formalizada sob o n
16892.21313.291009.1.3.04-8010, pleiteando a liquidacdo de débito de CSLL (cdd. receita 2372)
no valor total de RS 1.323,11 (hum mil trezentos e vinte e trés reais e onze centavos), relativo ao
3° trimestre de 2009 (Processo de Cobrancga n® 10830-904.479/2012-88).

o

Informou que indicou como crédito "pagamento indevido ou a maior" de IRPJ,
referente 3° trimestre de 2003 (Lucro Presumido), cujo "Crédito Original na Data da Transmissao"
era de RS 5.351,09 (cinco mil trezentos e cinquenta e um reais e nove centavos). Salientou que
apOs a compensacao, ainda restou "Saldo do Crédito Original" no montante de RS 1.748,52 (hum
mil setecentos e quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos).

Esclareceu que a DRF/Campinas procedeu a analise eletronica da origem do crédito
utilizado na compensac¢ao, contudo, a referida andlise, equivocadamente, ndo constatou que o
crédito utilizado pela empresa na compensacado declarada teve origem no pagamento a maior que
o devido de IRPJ (cddigo 2089) relativo ao 3° Trimestre de 2003.

Ressaltou que a empresa, apurou débito de IRPJ no 3° trimestre de 2003 no
montante de RS 5.351,09, sendo que esse débito foi liquidado mediante o pagamento de DARF no
valor de RS 5.351,09, vencido em 31/10/2003.

Pontuou que revendo a apuracdo do IRPJ, constatou que aplicou o percentual
incorreto de presuncdo do lucro (32%), em virtude de sua atividade ser enquadrada como servicos
hospitalares, nos termos da legislacdo tributaria vigente, especialmente o art. 15 da Lei n°
9.249/95 e que constatado o equivoco, a empresa refez a apuragdo do IRPJ e aplicou o percentual
correto de presungao do lucro (8%).

Aduziu que o crédito utilizado na compensacdo ndo-homologada esta vinculado ao
recolhimento indevido através de DARF, cujo crédito original era de RS 5.351,09, recolhido
indevidamente em 31/10/2003, destacou que o valor do crédito na data da transmissdo da
DCOMP em discussdo era de RS 2.479,40, valor esse parcialmente utilizado pela empresa.

Salientou que a empresa informou corretamente a apuracao do débito de IRPJ e
gue o despacho decisorio eletronico foi emitido em 03 de abril de 2012, ou seja, em data posterior
as correcdes feitas pela Impugnante na sua apuracdo. Pontuou que a autoridade administrativa
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ndo levou em consideracdo as informacdes contidas na declaracdo e que equivocadamente, ndo
homologou a compensa¢ao realizada pela empresa que utilizou crédito legitimo apurado em
virtude de pagamento de IRPJ a maior que o devido.

Pleiteou que seja conhecida e provida a Manifestacdao de Inconformidade, que seja
declarado a ineficacia do referido Despacho, a fim de que seja reconhecido integralmente o direito
creditorio da empresa com a consequente homologacao da compensacdo declarada, controlada
nos autos do presente processo administrativo.

Requereu ainda, que os débitos indicados no despacho decisério ora impugnado
figuem com a exigibilidade suspensa até decisdao definitiva na esfera administrativa, nos termos do
artigo 74, § 9° e § 11, da Lei n° 9.430 de 1996.

DO ACORDAO PROLATADO N2. 09-46.173/DRIJ/JFA

A DRJ analisou a manifestacdo de inconformidade julgando-a improcedente, ndo
reconhecendo o direito creditdrio pleiteado (e-fls. 44/52).

Inconformada com a decisdo da DRJ, a Contribuinte apresentou Recurso Voluntario,
(e-fls. 58/85).

DA RESOLUGAO CARF Ne. 1802-000.590

No dia 27 de Novembro de 2014, a 22 Turma Especial da Primeira Secdo de
Julgamento resolveu converter por unanimidade de votos, o julgamento em diligéncia através da
Resolucdo n2. 1802-000.590 (e-fls. 88/100), a fim de que a Unidade de Origem verifique:

“(.-)

a) através das notas fiscais de saida a natureza dos servicos que estdo sendo
faturados;

b) a existéncia de ativos, préprios ou alugados de terceiros, condizentes com a
prestacdo de servicos que tenham custos diferenciados em relagdo a simples
consultas;

c) demais elementos julgados pertinentes que possam esclarecer a natureza das
receitas auferidas pera ora Recorrente, bem como o coeficiente para presungao
do lucro.

Concluida a diligéncia fiscal, a DRF devera intimar a Recorrente para, querendo, se
manifestar e lavrar relatdrio circunstanciado, pormenorizado e conclusivo dos
resultados apurados”.

=4
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TERMO DE DILIGENCIA FISCAL n°. 00128/15/01

A Autoridade fiscal, em atencdo a Resolucdo CARF n2. 1802-000.590, proferiu o
Termo de Diligéncia Fiscal n2. 00128/15/01 (e-fls. 103/106), cujo teor segue em sintese abaixo:

“...)

Conforme Resolu¢des do CARF — Primeira Secdao de Julgamento, 22 turma
Especial, referentes aos processos a seguir listados, que os converteu em
diligéncia, fica o contribuinte INTIMADO para, no prazo de 20 (vinte) dias, a deixar
a disposicdo de maneira organizada para verificagdes em local a ser indicado pelo
mesmo:

e Livros Didrio e Razdo (ou Caixa), dos anos-calendario de 2003, 2004, 2005 e
2006; » Notas fiscais de saidas de servicos prestados dos anos-calenddrio de 2003,
2004, 2005 e 2006;

e Documentacdo comprobatéria habil e idobnea que comprovem a existéncia de
ativos, préprios ou ndo, nos anos-calenddrio de 2003, 2004, 2005 e 2006,
compativeis com a prestacdo de servigos hospitalares alegados pelo contribuinte;
e qualquer outro elemento ou documento habil e idoneo que possa elucidar as
duvidas suscitadas pelo CARF;

e Apresentar Procuracdo devidamente acompanhada de cdpias do ultimo
Contrato Social consolidado, da pessoa que ird atender esta fiscalizagao, no
endereco, data e hora a ser indicado pelo contribuinte.

(...)".
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DA MANIFESTACAO AO TERMO DE DILIGENCIA

A empresa apresentou manifestacdo em atencdo ao Termo de Diligéncia, cujo teor
segue em sintese abaixo (e-fls. 109/111):

“(...)

A Empresa informa que estda a disposicdo deste r. fiscal em sua sede, no enderego
acima citado, os seguintes documentos:

1) Talonario das notas fiscais emitidas no periodo de 2003, 2004, 2005 e 2006. No
tocante a descricdo dos servicos contidos em algumas notas, a Empresa informa
gue, a época, ndo havia uma uniformidade interna sobre a descri¢do dos servicos
contidos nos documentos fiscais, razdo pela qual ha mais de uma descri¢do para o
mesmo servico, como "tratamento clinico", "prestacdo de servigos médicos",
"honorarios médicos". Todavia, os servigos prestados sdo unicamente aqueles
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descritos no objeto social da Clinica, conforme registro contido na Clausula
Segunda do seu Contrato Social, que assim descreve os servicos prestados.

(...)
2) Contrato Social Consolidado;
3) NF comodato de Geladeira (guarda de medicacdo) - fornecedor Oncoprod;

4) NF comodato Biosafe classe Il (gabinete onde sdo preparadas as medicagoes) -
fornecedor Oncoprod;

5) Ordem de servicos manutencdo preventiva do equipamento Biosafe;

6) 2 Contratos com a Oncoprod para compra de medicagdes oncoldgicas;

7) Contrato de parceria com o Hospital de Indaiatuba;

8) Carta empresa Friza Prods Hospitalares de 02 Bombas de Infusdo medicacéo;
9) Alvaras de Funcionamento;

10)Livro de Registro da farmacia.

No tocante a solicitacdo para a apresentacdo dos Livros Didrio e Razdo (ou Caixa)
dos anos-calendario de 2003, 2004, 2005 e 2006 a Empresa solicita a concessao
de prazo suplementar de 20 (vinte dias), pois a contabilidade a época era externa
(escritorio Contcamp) e, apesar de ja solicitado pela Empresa, o escritdrio esta
tendo dificuldades em localizar em seus arquivos (em papel e eletrGnico) os
documentos solicitados por se referirem a periodos muito antigos.

(...)".
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TERMO DE DILIGENCIA FISCAL n°. 00128/15/03

A autoridade fiscal elaborou o Termo de Diligéncia Fiscal n°. 00128/15/03,
documento no qual constatou que a Contribuinte (e-fls. 1015/1020):

“..)

Apresentou, também, algumas Notas Fiscais de aquisicdo de medicamentos (e
suprimentos de descartaveis) e de equipamentos relacionados ao mobiliario da
clinica, notas fiscais de aquisicdo (comodato) e de manutencdo de um
equipamento denominado BIOSAFE 12 CL2 82 (fluxo laminar), cujo equipamento é
utilizado na climatizagdo (com pressdo negativa) da sala de manipulagdo e
armazenagem de medicamentos relacionados a quimioterapia.

()

Il — Conclusao.
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Portanto a luz da interpretacdo da forma objetiva, qual seja, sob a perspectiva da
atividade realizada pelo contribuinte, conclui-se que, de acordo com os
documentos e informacgdes disponibilizadas referente ao periodo diligenciado
(2003 a 2006), ha fortes indicios que a mesma prestou servicos relacionados ao
tratamento de quimioterapia, com equipamentos especificos (de quimioterapia),
possuindo custos diferenciados do simples atendimento médico, e os indicios
apontam que a mesma exerceu (no periodo) atividade tipicamente hospitalar.

A andlise dos "Honordrios Médicos" ndo é conclusiva devido a especificidade e a
natureza da prestacdo de servigcos de quimioterapia e, talvez, apenas um Laudo
Pericial expedido por um especialista Médico na area de Oncologia poderia dirimir
tal davida suscitada, devendo ficar a cargo do julgador o que entender ser
correto.

Fica o contribuinte intimado a, no prazo de 20 (dias), se quiser, se manifestar e
acrescentar o que entender ser pertinente”.

DA MANIFESTAGAO SOBRE O RESULTADO DA DILIGENCIA

A Contribuinte apresentou manifestacdo sobre o resultado da diligéncia alegando
que (e-fls. 1023/1041) “verifica-se que a Recorrente atende a todas as exigéncias e requisitos
exigidos tanto na legislacdo tributdria como nos atos internos expedidos pela ANVISA e Ministério
da Saude, razdo pela qual, com base no disposto no artigo 15, § 1°, inciso lll, alinea "a", da Lei n°
9.249/95 (redagdo original) combinado com o art. 20 do mesmo diploma legal, a Empresa agiu
corretamente ao rever sua apurac¢ao do IRPJ e da CSLL e alterar o percentual de presunc¢ao do
lucro de 32% para 8%, no caso do IRPJ, e de 32% para 12% no caso da CSLL, devendo ter seu
direito creditério integralmente reconhecido e seu pedido de restituicdo totalmente deferido”.

TERMO DE DILIGENCIA FISCAL n°. 00128/15/04

A autoridade fiscal elaborou o Termo de Diligéncia Fiscal n°. 00128/15/04,
documento no qual constatou que (e-fls. 1042/1050):

“..)

13. Face ao exposto, mantenho todas as analises e informac¢des pormenorizadas e
conclusivas do Termo 03, bem como, os resultados apurados em sua conclusao,
em atendimento as Resolucbes do CARF relacionados aos Processos
Administrativos elencados no item “2” deste relatdrio:

Portanto a luz da interpretacdo da forma objetiva, qual seja, sob a perspectiva da
atividade realizada pelo contribuinte, conclui-se que, de acordo com os
documentos e informagbes disponibilizadas referente ao periodo diligenciado
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(2003 a 2006), ha fortes indicios que a mesma tenha prestado servicos
relacionados ao tratamento de quimioterapia, com equipamentos especificos (de
guimioterapia), possuindo custos diferenciados do simples atendimento médico,
e os indicios também apontam que a mesma exerceu (no periodo) atividade
tipicamente hospitalar.

A andlise da rubrica “Honorarios Médicos” ndo foi conclusiva devido a
especificidade e a natureza da prestacdo de servicos de quimioterapia, ficando a
cargo do julgador o que entender ser correto”.

PETICAO CONTRIBUINTE

A Contribuinte protocolizou peticdao requerendo a juntada do Parecer Normativo
COSIT n®. 2, bem como colacionou documentos (e-fls. 1056/1091).

ACORDAO CARF n°. 1001.000.476

A 1° Turma Extraordinaria da Primeira Secdo de Julgamento do CARF por
unanimidade de votos, negou provimento ao recurso voluntario, proferindo no dia 13/04/2008, o
Acérddo n°. 1001.000.476 (e-fls. 1093/1107), cujo teor segue em sintese:

“..)

Portanto, por todo o exposto, como indica, claramente, o resultado da diligéncia,
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parece inequivoco que os servigos prestados pela recorrente tenham sido de
natureza hospitalar.

Entretanto, observa-se que na correspondente sessdo de julgamento, cujo
processo foi convertido em diligéncia, ndo foi tratado o fato de a Recorrente
apenas ter retificado a DIPJ, originalmente, entregue, sem ter efetuado a
correspondente retificagdo da DCTF que, como bem afirmou a autoridade
julgadora de primeira instancia.

Em seu recurso voluntdrio, a recorrente alegou, além das questdes relativas a sua
atividade, ja tratadas acima, que:

- 0 erro de fato no preenchimento da DCTF ndo poderd, a luz da verdade real,
obstar o direito a restituicdo e compensacdo do crédito de IRPJ indevidamente
recolhido.

Subsequentemente, em uma peticdao, anexada aos autos, a recorrente alega de
acordo com o Parecer Normativo COSIT 2/2015 "a ndo retificacdo da DCTF ndo
impede que o crédito informado seja comprovado por outros meios".
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Na verdade, o referido parecer normativo indica o contrario, como veremos mais
adiante.

No entanto, é cedico que a DCTF constitui-se, de fato, em confissdo de divida
(constitui o crédito tributdrio) e ndo a DIPJ, como ja decidido em outras sessGes
nesta turma.

(...)

Assim, nego provimento ao recurso voluntario.

(...)".

RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE

A Contribuinte inconformada com o teor do acérddao n°. 1001.000.476 interpos
recurso especial (e-fls. 1113/1177) pleiteando que seja conhecido e provido, a fim de REFORMAR
INTEGRALMENTE o Acdrdao ora Recorrido para que seja reconhecido o direito creditério a que faz
jus a empresa, em consonancia com o resultado da diligéncia determinada pelo julgador, e
consequentemente sejam homologadas as compensacoes pleiteadas.

EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL

A 12 Camara da 1. Secdo de Julgamento proferiu despacho dando seguimento ao
recurso especial interposto (e-fls. 1.181/1.183).

CONTRARRAZOES PGFN

A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional apresentou contrarrazdes, pleiteando
que o recurso especial seja improvido (e-fls. 1185/1198).

DESPACHO DE SANEAMENTO

A 12 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais proferiu despacho de
saneamento para analise complementar da admissibilidade do recurso especial (e-fls. 1204/1205),
guanto as duas matérias ndo analisadas (i) prevaléncia da verdade material (paradigmas 1201-
002.106 e 1401-002.932) e (ii) suficiéncia das informac¢des em DIPJ (acérdaos paradigmas n2 1302-
001.540 e 1401-002.932).
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EXAME DE ADMISSIBILIDADE RECURSO ESPECIAL

O Presidente da 12 Camara Superior de Recursos Fiscais proferiu o despacho de
exame de admissibilidade anteriormente proferido nestes autos (e-fls. 1207/1218), dando
seguimento ao recurso especial da contribuinte também para a segunda e terceira divergéncias
suscitadas no recurso.

CONTRARRAZOES AO RECURSO ESPECIAL

A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional apresentou contrarrazoes, pleiteando
que o recurso especial seja improvido (e-fls. 1220/1235).

ACORDAO n°. 9101.005.551- CSRF

A 12 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente do Recurso Especial (e-fls. 1239/1261), apenas em relagdo a matéria
“necessidade de DCTF retificadora para fins de comprovagdo do direito creditério”, e, no mérito,
deu provimento parcial com retorno dos autos ao colegiado de origem.

JULGAMENTO

Insta destacar, que apds o retorno da diligéncia, o processo foi distribuido a minha
relatoria para a continuidade do julgamento.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Gustavo de Oliveira Machado, Relator.

O recurso voluntdrio apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n? 70.235, de 06 de
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margo de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso Ill do art. 151
do Cddigo Tributario Nacional (CTN).

Andlise do Direito Creditdrio- Retorno dos Autos determinado pela CSRF

Insta destacar, que a 12. Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais determinou
o retorno dos autos ao Colegiado de Origem para a analise da matéria “necessidade de DCTF
retificadora para fins de comprovacgao do direito creditério”

Pois bem.

No caso sob em exame, a Contribuinte pleiteou através do PER/DCOMP n¢@
16892.21313.291009.1.3.04-8010, a compensacdo de débito de CSLL relativo ao 3° trimestre de
2009 com crédito de Imposto de Renda Pessoa Juridica (IRPJ) recolhido a maior/indevidamente
(cdd. rec. 2089) no valor de RS RS 5.351,009.

A DRF de Campinas ndo homologou a compensacdo declarada no Per/DComp n2
16892.21313.291009.1.3.04-8010 sob o fundamento de que “a partir das caracteristicas do DARF
discriminado no PER/DCOMP, foram localizados um ou mais pagamentos, integralmente utilizados
para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensacdo dos
débitos informados no PER/DCOMP” (e-fls. 38/41).

A DRJ julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade (e-fls. 44/52), cujo
teor segue abaixo em sintese:

“..)

No entanto, cumpre ressaltar que ndo é a DIPJ e sim a DCTF que constitui o
crédito tributario.

(..))

Atendendo o preceito legal, a Receita Federal do Brasil instituiu declaragdes a
serem obrigatoriamente apresentadas pelos contribuintes, sendo que algumas
delas constituem-se em confissdo de divida e instrumento legal habil e suficiente
para a exigéncia do referido crédito, outras nao.

O que da a uma declaragdo o carater previsto no §12 do art. 52 do Decretolei n.
2.124/84, acima citado, é a determinacdo expressa contida no ato normativo que
a crie ou regulamente.

Como se pode verificar ndo consta na IN SRF n2 127/98, que cuida da DIPJ,
dispositivo segundo o qual o saldo a pagar, relativo aos débitos apurados, sera
inscrito em Divida Ativa, tal como consta nos atos que cuidam da DCTF,
especialmente no art. 12 da IN SRF 077/98, que transcrevo:

()
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Assim temos que a DIPJ é uma declaragdo meramente informativa, enquanto a
DCTF constitui-se em confissdao de divida, o que torna sem efeito aa legacdo da
necessidade de langamento tributario.

(...)

Lembre-se, ainda, que o caput do art. 23 da IN SRF n2 306/2003, exige que o
estabelecimento assistencial de salde possua estrutura fisica condizente com as
atividades que desempenha, sendo obrigatdrio, portanto, oferecer os seus
servicos de maneira plena e integral. Além disso, é imprescindivel a pessoa
juridica contar com todas as instalagcdes e os equipamentos adequados para a
prestacdo do servico hospitalar equiparado, devendo estar apta a prestar os
servicos necessarios para os quais foi criada e executa-los em local onde se
encontram seus equipamentos, materiais, mao-de-obra especializada, etc., os
quais justificam os custos assemelhados a atividade hospitalar. Se, porventura, o
contribuinte tdo-somente dispensa atendimentos superficiais, sendo incapaz de
propiciar o efetivo diagndstico e tratamento de seus pacientes, conclui-se que ela
ndo possui uma estrutura capaz de usufruir os proveitos fiscais em andlise.

Assim, fica claro que a empresa nao faz jus ao crédito pleiteado.

Pelo exposto, voto pela improcedéncia da manifestacdo de inconformidade e o
ndo reconhecimento do direito creditério pleiteado, mantendo-se a nado
homologacdo das compensacdes pleiteadas”.

Por sua vez, a Contribuinte sustentou no recurso voluntdrio interposto (e-fls. 58/85)
gue “o erro de fato no preenchimento da DCTF ndo podera, a luz da verdade real, obstar o direito
a restituicdao e compensacao do crédito de IRPJ indevidamente recolhido”.
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Salientou que “o Egrégio Conselho reconhece o direito a restituicdo/compensacgdo
guando comprovado o indébito ainda que nao retificada a DCTF”.

A 1° Turma Extraordindria da Primeira Secdo de Julgamento do CARF negou
provimento ao recurso voluntario, através do Acdrddo n°. 1001.000.476 (e-fls. 1093/1107), cujo
teor segue em sintese:

“Em seu recurso voluntdrio, a recorrente alegou, além das questdes relativas a
sua atividade, ja tratadas acima, que:

- 0 erro de fato no preenchimento da DCTF ndo poderd, a luz da verdade real,
obstar o direito a restituicdo e compensagao do crédito de IRPJ indevidamente
recolhido.

Subsequentemente, em uma peticdao, anexada aos autos, a recorrente alega de
acordo com o Parecer Normativo COSIT 2/2015 "a n3o retificacdo da DCTF ndo
impede que o crédito informado seja comprovado por outros meios".

Na verdade, o referido parecer normativo indica o contrario, como veremos mais
adiante.
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No entanto, é cedico que a DCTF constitui-se, de fato, em confissdo de divida
(constitui o crédito tributdrio) e ndo a DIPJ, como ja decidido em outras sessGes
nesta turma. (...)Assim, nego provimento ao recurso voluntario.

(...)".

A Contribuinte interp6s Recurso Especial aduzindo que (e-fls. 1113/1177) “a decisdo
recorrida deixou de observar jurisprudéncia ja consolidada neste E. Conselho, acerca da
desnecessidade de haver DCTF retificadora para que o crédito tributario seja reconhecido”.

Informou a Recorrente que “o crédito informado tem origem na verificacdo, da
equivocada utilizacdo do percentual aplicdvel sobre a receita bruta para a apuracdao do IRPJ, no
lucro presumido e que a empresa aplicou erroneamente o percentual de presun¢ao do lucro de
32% na apuragdo do IRPJ quando a legislagao tributdria determinava que para a sua atividade
equiparada a hospitalar, fosse aplicado o percentual de 8%”.

Pontuou que “os créditos pleiteados pela Recorrente, conforme demonstrado,
estdo legitimados pela diligéncia realizada e pela DIPJ retificadora, de modo que o seu direito ao
crédito ndao pode ser afastado, muito menos por uma interpretacdo distorcida do Parecer
Normativo COSIT n° 2/2015".

A 1. Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais julgou parcialmente procedente
o Recurso Especial interposto pela Contribuinte, cujo teor do Acdrd3do segue em sintese (e-fls.
1239/1261):

“(...)
Conclusao

Importa registrar que nos autos em exame a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que, as
razoes de decidir nela consignadas, sdo aqui adotadas nao obstante os dados
especificos do processo paradigma citados neste voto.

Dessa forma, em razdo da sistemdtica prevista nos §§ 12 e 22 do art. 47 do anexo
Il do RICARF, reproduzo o decidido no acérdao paradigma, no sentido de conhecer
parcialmente do Recurso Especial, apenas em relacdo a matéria “necessidade de
DCTF retificadora para fins de comprovagdo do direito creditério”, e, no mérito,
em dar-lhe provimento parcial com retorno dos autos ao colegiado de origem”.

Pois bem.
Destarte, assiste razdo a Recorrente em seu pleito. Explique-se.

Percebe-se, pelo teor da decisdo recorrida, que a autoridade julgadora do Colegiado
de Origem concluiu que para provar que a DCTF foi preenchida com erro era necessario que a
contribuinte retificasse a declaracdo para fins de comprovacdo do direito creditério.

No entanto, os “erros” alegados podem ser entendidos como “inexatidoes
materiais” cometidas pela interessada ao informar o equivoco no preenchimento da DCTF

E 13
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vinculada ao documento de pagamento. E, nos termos do art. 149 do Cédigo Tributario Nacional,
as inexatidGes materiais sdo passiveis de serem corrigidas de oficio ou a pedido do sujeito passivo.

Ademais, em relagdao a retificagdo de oficio de débitos confessados, o Parecer
Normativo Cosit n? 08, de 03 de setembro de 2014, orienta:

“Conclusao
8.1. Em face do exposto, conclui-se que:

c) a revisdo de oficio de despacho decisdrio que ndo homologou compensacado
pode ser efetuada pela autoridade administrativa local para crédito tributdrio ndo
extinto e indevido, na hipétese de ocorrer erro de fato no preenchimento de
declaragdo (na prépria Dcomp ou em declaracGes que deram origem ao débito,
como a DCTF e mesmo a DIPJ, quando o crédito utilizado na compensacdo se
originar de saldo negativo de IRPJ ou de CSLL), desde que este ndo esteja
submetido aos 6rgdos de julgamento administrativo ou ja tenha sido objeto de
apreciagdo destes; |[...]

e) o despacho decisério é o instrumento adequado para que a autoridade
administrativa local efetue a revisdo de oficio de lancamento regularmente
notificado, a retificacdo de oficio de débito confessado em declaracdo, e a revisao
de oficio de despacho decisério que decidiu sob o um processo para solucdo de
litigios;

f) a revisdo de oficio nas hipéteses aqui tratadas ndo se insere nas reclamacgdes e
recursos de que trata o art. 151, lll, do CTN, regulados pelo Decreto n? 70.235, de
1972, tampouco a ela se aplica a possibilidade de qualquer recurso, uma vez que,
ainda que possa ser originada de uma provocacdo do contribuinte, é
procedimento unilateral da Administragdo, e ndo o caso, recurso voluntdario, no
rito processual do Decreto n? 70.235, de 1972, enquadrando-se o débito objeto
da compensacdo no disposto no inciso lll do art. 151 do CTN. (grifos
acrescentados) todavia, para os casos de reconhecimento de direito creditério e
de homologacdo de compensagdo alterados em virtude de revisdo de oficio do
despacho decisério que tenha implicado prejuizo ao contribuinte, em atencdo ao
devido processo legal, deve ser concedido o prazo de trinta dias para o sujeito
passivo apresentar manifestacdo de inconformidade e, sem reconhecimento de
direito creditério e compensagao efetuada”.

Por outro lado, a retificacdo ou ndo da DCTF apds a prolacao do Despacho Decisério
ndo caracteriza débice a analise do direito creditério em discussdo desde que o erro seja
comprovado. A comprovacdo, portanto, é condicdo para admissdo da retificacdo realizada,
guando essa, como no caso dos autos, suprimiu tributo.

Em verdade, salvo excec¢Ges legais, verifica-se que a retificacdo ou ndo da DCTF apds
o indeferimento do pedido ou da ndo homologacdao da compensacdo, de acordo com o Parecer
Normativo Cosit n2 02, de 28 de agosto de 2015, ndo impede que o direito creditério discutido no
Per/Dcomp seja comprovado por outros meios.
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N3do por outro motivo, o entendimento em questao foi sumulado por este Tribunal
(Sumulas CARF n2 164 e 168) e que devem ser aplicadas ao caso sob analise.

“Sumula 164 A retificacdo de DCTF apds a ciéncia do despacho decisério que
indeferiu o pedido de restituicdo ou que ndo homologou a declaracdo de
compensacao é insuficiente para a comprovacgao do crédito, sendo indispensavel
a comprovacao do erro em que se fundamenta a retificacao.

Sumula 168 Mesmo apods a ciéncia do despacho decisdrio, a comprovagao de
inexatiddo material no preenchimento da DCOMP permite retomar a analise do
direito creditério”.

Portanto, a apresentacdo da documentacdo em sede recursal, demonstram a
probabilidade da existéncia do crédito pleiteado no momento do envio do pedido de
compensacao e devem ser apreciadas pela autoridade de origem.

Que fique claro: o erro de preenchimento de Dcomp, nos termos da Sumula CARF
n? 168, ndo tem o conddo de gerar um impasse insuperavel, uma situacdo em que o contribuinte
ndo pode ter o erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal interpretacdo
estabelecer uma preclusdao que inviabiliza a busca da verdade material pelo processo
administrativo fiscal, além de permitir um indevido enriquecimento ilicito por parte do Estado, ao
auferir receita ndo prevista em lei.

Dessa forma, repise-se, mesmo apds a ciéncia do despacho decisdrio, a discussao
sobre inexatiddo material no preenchimento da DCOMP permite retomar a analise do direito
creditdrio, sendo indispensdvel a comprovacao do erro cometido, o que se deu in casu.

Dispositivo

Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de dar provimento parcial ao Recurso
Voluntdrio para fins de reconhecimento da possibilidade de formacdo de indébito por se referir a
fato ou a direito superveniente, ante os documentos apresentados em sede recursal e aplicagao
das determinacgbes da Parecer Normativo COSIT n2 2/2015 e Sumulas CARF n2s 164 e 168, mas
sem homologar a compensacdo por auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno
dos autos a DRF de Origem para verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito
creditério pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual seja reiniciado mediante prolacdo
de despacho decisdrio complementar. Destaque-se que a Unidade de Origem deverd considerar
em sua investigacdo todas as provas colacionadas aos presentes autos e caso entenda necessario
deverd intimar o contribuinte para apresentar provas complementares garantindo-lhe o
cumprimento dos principios da ampla defesa e do contraditdrio.
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Assinado Digitalmente

Gustavo de Oliveira Machado — Relator
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